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S3­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  11543.001562/2005­72 
Recurso nº            Voluntário 
Resolução nº  3401­001.191  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 
Data  28 de setembro de 2017 
Assunto  AUTO DE INFRAÇÃO ­ PIS/COFINS 
Recorrente  REALCAFÉ SOLÚVEL DO BRASIL S.A. 
Recorrida  FAZENDA NACIONAL 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado,   Resolvem os membros do colegiado, por 
unanimidade  de  votos,  converter  o  julgamento  em  diligência,  para  que  a  unidade  da  RFB 
atenda o demandado na Resolução 3401­001.543  

ROSALDO TREVISAN ­ Presidente.  

TIAGO GUERRA MACHADO ­ Relator. 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Rosaldo  Trevisan 
(presidente da turma), Leonardo Ogassawara de Araújo Branco (vice­presidente), Augusto Fiel 
Jorge  D'Oliveira,  Mara  Cristina  Sifuentes,  André  Henrique  Lemos,  Fenelon  Moscoso  de 
Almeida,  Tiago Guerra Machado. O Conselheiro Carlos Alberto  da  Silva  Esteves  atuou  em 
substituição ao Conselheiro Robson José Bayerl, que declarou suspeição.  

 

Trata­se  de  Recurso  Voluntário  contra  o  Acórdão  da  DRJ/RJ(  fls.  267  e 
seguintes, que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade (fls. 115/128), contra o 
indeferimento parcial dos Pedidos de Ressarcimentos no valor total de R$ 653.347,35, relativos 
à contribuição para o PIS/PASEP não cumulativa referente ao ano de 2005. 

Do Despacho Decisório e da Verificação Fiscal Precedente (fls 87 e seguintes) 

De forma preparatória ao despacho que negou parcialmente o direito creditório, 
a  RFB  procedeu  à  análise  da  veracidade  dos  pretensos  créditos  das  contribuições  não­
cumulativas decorrente da aquisição de café. 
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  11543.001562/2005-72  3401-001.191 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 28/09/2017 AUTO DE INFRAÇÃO - PIS/COFINS REALCAFÉ SOLÚVEL DO BRASIL S.A. FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 34010011912017CARF3401RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, para que a unidade da RFB atenda o demandado na Resolução 3401-001.543 
 ROSALDO TREVISAN - Presidente. 
 TIAGO GUERRA MACHADO - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Rosaldo Trevisan (presidente da turma), Leonardo Ogassawara de Araújo Branco (vice-presidente), Augusto Fiel Jorge D'Oliveira, Mara Cristina Sifuentes, André Henrique Lemos, Fenelon Moscoso de Almeida, Tiago Guerra Machado. O Conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves atuou em substituição ao Conselheiro Robson José Bayerl, que declarou suspeição. 
 
   Trata-se de Recurso Voluntário contra o Acórdão da DRJ/RJ( fls. 267 e seguintes, que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade (fls. 115/128), contra o indeferimento parcial dos Pedidos de Ressarcimentos no valor total de R$ 653.347,35, relativos à contribuição para o PIS/PASEP não cumulativa referente ao ano de 2005.
 Do Despacho Decisório e da Verificação Fiscal Precedente (fls 87 e seguintes)
 De forma preparatória ao despacho que negou parcialmente o direito creditório, a RFB procedeu à análise da veracidade dos pretensos créditos das contribuições não-cumulativas decorrente da aquisição de café.
 Foi verificado que:
  
 
 Diante desse cenário, a Fiscalização recompôs o saldo de créditos excluindo-se tais operações como geradores do direito ao desconto por ocasião da sistemática não-cumulativa:
  
 
 Da Manifestação de Inconformidade 
 Irresignado, o contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade às fls. 116, que, em síntese, alega:
 Violação aos preceitos constitucionais do direito ao contraditório e da ampla defesa, e requer a nulidade nos termos do artigo 59, do Decreto 70.235/1972 Defende a ausência de nexo causal entre as operações Broca e Tempo de Colheita com as operações realizadas pela Recorrente, porque já adquiria café de algumas empresas citadas como �de fachada� antes da criação do PIS/COFINS não cumulativos e que os diretores da Recorrente não foram denunciados pelos Ministério Público Federal por ocasião daquelas investigações;
 Alega que todas as empresas com quem realizaram negócios de tal natureza estavam ativas no CNPJ e no SINTEGRA, porém, não juntou provas que houve o recebimento físico das mercadorias adquiridas nem provas relativas ao efetivo pagamento por tais aquisições.
 
 Da Decisão de Primeiro Grau 
 Sobreveio o acórdão da DRJ/RJ que manteve o despacho decisório de fls. 90 e seguintes sob os fundamentos sumarizados na sua ementa abaixo:
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2005 Nulidade. Não padece de nulidade a decisão, lavrada por autoridade competente, contra a qual o contribuinte pode exercer plenamente o seu direito ao contraditório e à ampla defesa.
 PIS/Pasep. Ressarcimento/Compensação. Créditos da Não-Cumulatividade. Glosa. Dissimulação. Negócio Ilícito. Comprovada a existência de simulação/dissimulação por meio de interposta pessoa, com o fim exclusivo de afastar o pagamento da contribuição devida, ou mesmo de se obter ressarcimento ou compensação mediante a utilização de créditos fictícios, é de se glosar os créditos decorrentes dos expedientes ilícitos, desconsiderando os negócios fraudulentos, a fim de fazer recair a responsabilidade tributária sobre o sujeito passivo.
 Matéria não Impugnada. Operam-se os efeitos preclusivos previstos nas normas do processo administrativo fiscal em relação à matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. 
 Processo Administrativo Fiscal. Elementos de Prova. A prova deve ser apresentada na manifestação de inconformidade, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento processual, por força do artigo 16, § 4°, do Decreto n° 70.235/72.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente Direito Creditório Não Reconhecido Da decisão, destaco os seguintes trechos:
 
 Sobre a nulidade decorrente de cerceamento de defesa:
 
 
 
 
 
 Sobre a caracterização como fraude e simulação da compra de café de pessoas jurídicas para possibilitar o creditamento das contribuições sociais:
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Sobre a inexistência de questionamento dos cálculos apresentados no lançamento de ofício
 
 
 Do Recurso Voluntário 
 Diante da decisão de primeiro grau, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário a esse Tribunal administrativo, reprisando as teses da impugnação.
 
 Da Resolução 3401-00.543 e da subsequente Diligência 
 O presente foi distribuído a essa Turma, sob a relatoria do Conselheiro Fernando Luiz da Gama Lobo D'Eça e, por ocasião da sessão de 21.05.2013, foi resolvido pelo colegiado, nos termos da Resolução ditada pelo relator (fls. 353 e seguintes), converter o julgamento do recurso em diligência, diante da previsão do artigo 82, da Lei Federal 9.430/1996 para que:
 A Recorrente seja intimada no prazo de 10 dias a fornecer e fazer juntar aos autos dos comprovantes de pagamentos do preço das mercadorias retratadas nas Notas Fiscais de aquisições feitas às comerciais atacadistas elencadas na r. decisão recorrida, bem como dos comprovantes de efetiva entrada das mercadorias em seu estabelecimento, devidamente instruídos com planilha resumo; A Fiscalização informe conclusivamente (com xerocópias) quais as data de publicação no DOU e a fundamentação dos atos que declararam a inaptidão do CNPJ das comerciais atacadistas elencadas na r. decisão recorrida, cujas Notas Fiscais de aquisição supostamente geradoras dos créditos ressarciendos foram glosadas; Como consequência, os autos foram encaminhados à origem para cumprimento da diligencia proposta, pelo que foi emitido respectivo Relatório às fls. 537 e seguintes, juntado ao presente.
 Nesse documento, o auditor-fiscal acabou por reprisar as informações constantes na verificação fiscal inicial, sem, portanto, avaliar os documentos trazidos por ocasião da diligência, e resumindo-se a citar o Termo de Constatação do Processo n° 15586.720940/2013-85, do mesmo contribuinte, que tampouco veio a cumprir os termos solicitados na Resolução.
 Intimada, a Recorrente protestou contra a conclusão da diligência 
 É o relatório.
 
 Conforme denota-se do relatório, as conclusões exaradas no relatório de diligência não levaram em consideração o escopo delineado na Resolução anterior, ficando prejudicada sua utilização para os esclarecimentos necessários para o deslinde do presente processo. 
 Por outro lado, não há como esse Tribunal, substituindo a função da unidade de origem, verifique se todo o arcabouço documental que a Recorrente trouxe por ocasião da diligencia tenha demonstrado o cumprimento do previsto no artigo 82, da Lei Federal 9.430/1996.
 Dito isso, minha proposta é de reenviar os autos para a unidade de origem, em diligência, para o efetivo cumprimento.
 
 Tiago Guerra Machado - Relator
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Diante desse cenário, a Fiscalização recompôs o saldo de créditos excluindo­se 
tais  operações  como  geradores  do  direito  ao  desconto  por  ocasião  da  sistemática  não­
cumulativa: 

  

 

Da Manifestação de Inconformidade  

Irresignado,  o  contribuinte  apresentou Manifestação  de  Inconformidade  às  fls. 
116, que, em síntese, alega: 

Violação  aos  preceitos  constitucionais  do  direito  ao  contraditório  e  da  ampla 
defesa,  e  requer  a  nulidade  nos  termos  do  artigo  59,  do  Decreto  70.235/1972  Defende  a 
ausência  de  nexo  causal  entre  as  operações  Broca  e  Tempo  de  Colheita  com  as  operações 
realizadas  pela  Recorrente,  porque  já  adquiria  café  de  algumas  empresas  citadas  como  “de 
fachada” antes da criação do PIS/COFINS não cumulativos e que os diretores da Recorrente 
não foram denunciados pelos Ministério Público Federal por ocasião daquelas investigações; 

Alega  que  todas  as  empresas  com  quem  realizaram  negócios  de  tal  natureza 
estavam ativas no CNPJ e no SINTEGRA, porém, não juntou provas que houve o recebimento 
físico  das  mercadorias  adquiridas  nem  provas  relativas  ao  efetivo  pagamento  por  tais 
aquisições. 

 

Da Decisão de Primeiro Grau  

Sobreveio o acórdão da DRJ/RJ que manteve o despacho decisório de fls. 90 e 
seguintes sob os fundamentos sumarizados na sua ementa abaixo: 
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ASSUNTO:  NORMAS  GERAIS  DE  DIREITO  TRIBUTÁRIO  Período  de 
apuração:  01/01/2005  a  31/12/2005  Nulidade.  Não  padece  de  nulidade  a  decisão, 
lavrada  por  autoridade  competente,  contra  a  qual  o  contribuinte  pode  exercer 
plenamente o seu direito ao contraditório e à ampla defesa. 

PIS/Pasep.  Ressarcimento/Compensação.  Créditos  da  Não­Cumulatividade. 
Glosa.  Dissimulação.  Negócio  Ilícito.  Comprovada  a  existência  de 
simulação/dissimulação por meio de interposta pessoa, com o fim exclusivo de afastar o 
pagamento  da  contribuição  devida,  ou  mesmo  de  se  obter  ressarcimento  ou 
compensação  mediante  a  utilização  de  créditos  fictícios,  é  de  se  glosar  os  créditos 
decorrentes  dos  expedientes  ilícitos,  desconsiderando os  negócios  fraudulentos,  a  fim 
de fazer recair a responsabilidade tributária sobre o sujeito passivo. 

Matéria não Impugnada. Operam­se os efeitos preclusivos previstos nas normas 
do  processo  administrativo  fiscal  em  relação  à  matéria  que  não  tenha  sido 
expressamente contestada pelo impugnante.  

Processo  Administrativo  Fiscal.  Elementos  de  Prova.  A  prova  deve  ser 
apresentada  na  manifestação  de  inconformidade,  precluindo  o  direito  de  fazê­lo  em 
outro momento processual, por força do artigo 16, § 4°, do Decreto n° 70.235/72. 

Manifestação  de  Inconformidade  Improcedente  Direito  Creditório  Não 
Reconhecido Da decisão, destaco os seguintes trechos: 

 

Sobre a nulidade decorrente de cerceamento de defesa: 
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Sobre a caracterização como fraude e simulação da compra de café de pessoas 
jurídicas para possibilitar o creditamento das contribuições sociais: 
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Sobre  a  inexistência  de  questionamento  dos  cálculos  apresentados  no 
lançamento de ofício 

 

 

Do Recurso Voluntário  

Diante  da  decisão  de  primeiro  grau,  o  contribuinte  apresentou  Recurso 
Voluntário a esse Tribunal administrativo, reprisando as teses da impugnação. 

 

Da Resolução 3401­00.543 e da subsequente Diligência  

O presente foi distribuído a essa Turma, sob a relatoria do Conselheiro Fernando 
Luiz  da  Gama  Lobo  D'Eça  e,  por  ocasião  da  sessão  de  21.05.2013,  foi  resolvido  pelo 
colegiado,  nos  termos  da  Resolução  ditada  pelo  relator  (fls.  353  e  seguintes),  converter  o 
julgamento  do  recurso  em  diligência,  diante  da  previsão  do  artigo  82,  da  Lei  Federal 
9.430/1996 para que: 
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A Recorrente  seja  intimada  no  prazo  de  10  dias  a  fornecer  e  fazer  juntar  aos 
autos dos comprovantes de pagamentos do preço das mercadorias retratadas nas Notas Fiscais 
de aquisições feitas às comerciais atacadistas elencadas na r. decisão recorrida, bem como dos 
comprovantes  de  efetiva  entrada  das  mercadorias  em  seu  estabelecimento,  devidamente 
instruídos  com  planilha  resumo;  A  Fiscalização  informe  conclusivamente  (com  xerocópias) 
quais as data de publicação no DOU e a fundamentação dos atos que declararam a inaptidão do 
CNPJ  das  comerciais  atacadistas  elencadas  na  r.  decisão  recorrida,  cujas  Notas  Fiscais  de 
aquisição  supostamente  geradoras  dos  créditos  ressarciendos  foram  glosadas;  Como 
consequência,  os  autos  foram  encaminhados  à  origem  para  cumprimento  da  diligencia 
proposta, pelo que foi emitido respectivo Relatório às fls. 537 e seguintes, juntado ao presente. 

Nesse documento, o auditor­fiscal acabou por reprisar as informações constantes 
na  verificação  fiscal  inicial,  sem,  portanto,  avaliar  os  documentos  trazidos  por  ocasião  da 
diligência, e resumindo­se a citar o Termo de Constatação do Processo n° 15586.720940/2013­
85, do mesmo contribuinte, que tampouco veio a cumprir os termos solicitados na Resolução. 

Intimada, a Recorrente protestou contra a conclusão da diligência  

É o relatório. 

 

Conforme  denota­se  do  relatório,  as  conclusões  exaradas  no  relatório  de 
diligência  não  levaram  em  consideração  o  escopo  delineado  na  Resolução  anterior,  ficando 
prejudicada  sua  utilização  para  os  esclarecimentos  necessários  para  o  deslinde  do  presente 
processo.  

Por outro lado, não há como esse Tribunal, substituindo a função da unidade de 
origem,  verifique  se  todo  o  arcabouço  documental  que  a  Recorrente  trouxe  por  ocasião  da 
diligencia  tenha  demonstrado  o  cumprimento  do  previsto  no  artigo  82,  da  Lei  Federal 
9.430/1996. 

Dito isso, minha proposta é de reenviar os autos para a unidade de origem, em 
diligência, para o efetivo cumprimento. 

 

Tiago Guerra Machado ­ Relator 

 

Fl. 3260DF  CARF  MF


